
PREFEITURA DO MICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 51/2026 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORECATU
- PR A UNIDADE GESTORA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTO E
A EMPRESA EDSON LUIZ MORENO.

O MUNICÍPIO DE PORECATU, inscrito sob o CNPJ n. 80.542.764/0001-48, com sede à Barão do Rio Branco,

nº 344, Centro, em Porecatu/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Agamemnon Augusto
Araujo Paduan, doravante denominado CONTRATANTE, e por intermédio da Secretaria Municipal de
Educação Física e Desportos, cujo Ordenador de Despesas: ALEXANDRE FRASSATO PEREIRA, em
exercício, e DE OUTRO LADO o(a) EDSON LUIZ MORENO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
23.757.687/0001-00, sediado(a) na RUA: JOSÉ DEAN Nº110 - JARDIM TROPICAL -
LONDRINA/PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por EDSON LUIZ MORENO
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em

consonância com o Processo Administrativo nº 33/2026, e em observância às disposições da Lei nº 14.133
de 1º de abril de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 12/2026 mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA

71.1. Nos termos constantes no Anexo VI do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a CONTRATADA nomeia

e constitui o(a) senhor(a) EDSON LUIZ MORENO, devidamente qualificado(a) no respectivo Termo, com
endereço eletrônico edsonluizmoreno(Qgmail.com, como o preposto responsável para acompanhar a
execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das
obrigações assumidas na presente contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 92, | e |)

2.1. Prestação de serviços de Contratação de empresa especializada em arbitragem esportiva em
diversas modalidades para os eventos esportivos do Município de Porecatu-PR. nas condições estabelecidas
no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

2.2. Quantidade e especificação do objeto da contratação:

— " VALOR VALORITEM DESCRIÇÃO UND | QTD UNT TOTAL
Arbitragem para a
modalidade de Futsal | cppy| 9o |R$278,50 |R$25.065,00
nas categorias adulto ql
02 árbitros, ol '



| mesário e 1
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cronometrista.
Arbitragem para a
modalidade de Futsal
categoria menores
(até 17 anos) com 02 SERV| 20 |R$249,00 R$4.980,00

árbitros, O1 mesário e
1 cronometrista.
Arbitragem para a
modalidade de

4 Handebol * categoria | SERV| 20 R$339,20 | R$6.784,00

adulto com o2
| árbitros, O1 mesário

Arbitragem para a
modalidade de

5 Voleibol na categoria SERV 50 R$194,00 R$9.700,00

adulto com 02
árbitros, O1 mesário.
Arbitragem para a
modalidade de

6 Voleibol na categoria SERV 10 R$195,00 R$1.950,00

até 17 anos com 02
árbitros, O1 mesário.
Arbitragem para àa
modalidade de futebol

7 com O1l árbitro, 02|SERV 8 R$618,00 R$4.944,00

assistentes e ol
mesário.
Arbitragem para a

8 modalidade de futebol Suíço | SERV | 60 R$229.80 R$13.788,00

com 02 árbitros, e 01 mesário.
Prestação de serviço,
Arbitragem para

9 atletismo sendo 0O3|SERV 3 R$1.200,00 | R$3.600,00

árbitros. Totalizando
Oo8 horas.
Prestação de serviço,
Arbitragem para jogos
sendo 02 árbitros e 02
Mesários para torneio
de tênis de mesa.
Totalizando 08 horas.

10 SERV 2 R$1.100,00 | R$2.200,00 n

Prestação de serviço, L
11 Arbitragem para jogos SERV 2 R$650,00 R$1.300,00 '
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í sendo O1 árbitro e O1l
Mesário para torneio
Beach Tênis.
Totalizando 08 horas.
Prestação de serviço,
Arbitragem para jogos
sendo 02 árbitros € 01 | skRV| 2 |R$1.150,00|R$2.300,00
Mesário para partidas
de vôlei de areia.
Totalizando 08 horas.
Prestação de serviço,
Arbitragem em forma
de diária, sendo 02 greRV| 2 |R$1.00,00 |R$2.000,00
árbitros para partidas
de truco. Totalizando
O8 horas.
Prestação de serviço,
arbitragem em forma

de diária, sendo 02 / gpRVy| 1 R$920,00 | R$920,00
árbitros para partidas
de bilhar. Totalizando
O8 horas.

12

13

14

TOTAL R$79.531,00

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1. O Termo de Referência;

2.3.2. O Edital da Licitação;

2.3.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado;

2.3.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados;

2.3.5. O Plano Básico de Fiscalização.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO OBJETO (artigos 105, 106 e 107)

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data da sua publicação de seu extrato

publicado no Diário Oficial do Município, na forma do artigo 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do %

contratado, previstas neste instrumento.

3.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, os casos omissos

serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na referida Lei, e demais normas federaig *c

aplicáveis e também os normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições conti À
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na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos,
devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão as normas regentes das contratações formalizadas pela
Nova Lei de Licitações — Lei 14.133;21.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl e

XVII

4,1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4,2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alínea “f' do inciso XXII! do art.6º da NLL, se dará nos
termos do Plano Básico de Fiscalização, conforme devidamente publicado no sítio eletrônico do município,
no link: https://porecatu.pr.gov.br/

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$79.531,00 (setenta e nove mil, quinhentos e trinta e um reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito em
conta corrente, a partir dos dias 12 (doze) ao mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que a nota
fiscal tenha sido emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente, do atesto da nota fiscal.
6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será realizado na
conta corrente indicada pela Contratada.
6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
6.4 Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá devolvê-
la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.4.1 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de
atendimento das condições contratuais.
6.5 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que lhe
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Contratada,
de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
6.7. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos

6.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanç:

17

.=

devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável. ÉÉ
õâé 2
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cabíveis, caso se constate que a contratada:

6.8.1. não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades contratadas ou não as
executou com a qualidade mínima exigida.
6.9. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de
pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.
6.10. A CONTRATADA obriga-se a emitir as notas fiscais ou documentos fiscais equivalentes em conformidade com
a legislação vigente, observando-se, obrigatoriamente, o CNPJ da unidade administrativa (Secretaria) responsável
pela solicitação e recebimento do objeto contratado.

Para cada fornecimento de bens e/ou prestação de serviços realizados em atendimento a solicitações específicas
de determinada Secretaria, deverá ser emitida nota fiscal individualizada, contendo:

* OCNPJdarespectiva Secretaria;
e —Adescrição detalhada do objeto fornecido ou serviço prestado;
e Onúmeroda ordem de fornecimento, autorização de serviço ou documento equivalente que deu origem à

solicitação;
* —Adatada entrega ou da execução do serviço.

A CONTRATANTE se compromete a indicar, em cada solicitação formal, o CNPJ e os dados completos da unidade
requisitante, a fim de permitir a correta emissão do documento fiscal.

O pagamento somente será processado mediante apresentação da nota fiscal corretamente emitida, conforme
disposto nesta cláusula, acompanhada da comprovação do recebimento definitivo do objeto, devidamente atestado
pela unidade reguisitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (artigos 25, $7º, 92, 8 3º)

7.1. Não se aplica.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
Seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 18
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução — +

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 20
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8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decíidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.13. O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de Fiscalização
desenvolvido pelo Município, no qual constam as ações a serem adotadas pela equipe de fiscalização, visando inibir
a incidência dos riscos comuns a todo objeto, devidamente inserido no item “gerenciamento de riscos” do relatório
do estudo técnico.

NOME DO FISCAL PORTARIA

Edson Bento da Silva 205/2025

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emiítidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superjor
(art. 137, 11, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados,
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. O contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou dificuldade criada pela contratante na entrega do objeto.

9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

9.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensíli

a
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;

9.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.19. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.20. Entregar o produto sempre com a mesma qualidade e especificação técnica da proposta, em
quantidade e qualidade compatível com o exposto no documento fiscal, no local, forma e prazo determinado
no termo de referência;

9.1.21. Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para providências quanto ao
apostilamento devido, mantendo atualizado o endereço eletrônico do mesmo para os fins de eficiente
comunicação no processo de fiscalização.

9.1.22. Responsabilizar-se pela destinação ambientalmente adequada dos materiais fornecidos que
contenham componentes eletrônicos ou resíduos classificados como perigosos ou sujeitos à logística reversa,
tais como baterias, fontes, nobreaks e equipamentos similares, promovendo seu recolhimento, transporte e
descarte em conformidade com a legislação ambiental vigente, especialmente a Lei nº 12.305/2010 (Política
Nacional de Resíduos Sólidos), devendo apresentar, quando solicitado, documentação comprobatória da
destinação final, como o Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) ou documento equivalente emitido por
empresa autorizada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 92, XIl e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução para a presente contratação.

10.2. O contratado se obriga a executar o objeto conforme as condições pactuadas. À ocorrência de fraude

na execução ou conduta inidônea, nos termos do art. 92, incisos XII e XIII, da Lei nº 14.133/2021, ensejará a

aplicação das sanções legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento,

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Pjâa_
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c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

|) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação

|) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

|. — Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il. — Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c e
“d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

lll. — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “F', “g” e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3. Multa de 20% (de vinte por cento), conforme regulamentação pertinente ao art.156, $ 3º da Lei
14.133/2021, sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer
das infrações do item 11.1, alíneas “a” à “K";

11.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos do item 11.1, alíneas “b”" à “q”,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo d;y Paágina
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(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, no caso do item 11.1, alíneas “h à “K', bem como nos demais casos

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

11.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.72. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

f as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.13;%

2021).

[)
[&]

%(



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
elou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
124. Otermo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discrimina%
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Órgão: 10 — Secretaria de Educação Física e Desportos

Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Esportes e Recreação

Função: 278120022 — Desporto e Lazer

Proj/Ativ/Oper. Esp: 2.039 - Manutenção da Divisão de Esportes, Recreação e Turismo

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros - PJ

Fonte de Recurso: O Recursos Ordinários (Livres)

Desdobramento: 3.3.90.39.05 — 1083 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90-39 — 1082

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, I!l)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,

de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico oficial, no prazo de até 10

(dez) dias úteis, contado da data de sua assinatura no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

*quando adotado, sob condição indispensável para sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art. 92, $1º
na
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18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92 81º
da Lei nº 14.133/21.

Porecatu, 13 de maio de 2026.

(iguamsous () (
AãAMEMNON/ AUGUSTO ARAUJO

PREFEITO MUNICIPAL DE POR

AGA
ALE)?NDRE FRASSATO PEREIRA

S)E E

UpgeFENTO /:
p

CORECRIO —

TÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA E
DESPORTO

EDSON LUIZ Assinado de forma digital por EDSON
LUIZ MORENO:23757687000100

MORENO:23757687000100 pados: 2026.05.13 15:26:35 -03'00'
EDSON LUIZ MORENO

CONTRATADA
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Artigo 1º- Revoga parcialmente a PORTARIA N.º 343 DE 19 DE
MAIO DE 2026 , que concedia férias a servidora municipal a Sra.
MONALISA RODRIGUES ocupante do cargo de AGENTE Classificação — | Nome do projeto e proponente Nota ObservaçãoADMINISTRATIVO, lotada no Gabinete do Poder Executivo . " DANÇA PARA TODOS. SINARA|,,, Aprovado e .

ANDREA MARTINS - PESSOA FÍSICA |"" miliz-;in -Artigo 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir de 12 de março de DANÇA. ROSA DA SILVA ARTERO Aprovado, mas —não2026. E PESSOA FÍSICA ” Éª;;;':;à';l:"ª * Fm
; :

DEDINHA SHOW. JOSE GOMES D Aprovado, — mas — não|Artigo 3º — Publique-se. s ANDRADE. PESSOA FÍSICA ÀÀ |395 É;ÉT&Z“ Pa” , . . .
EDUARDO RODRIGUES. EDUARDO| Aprovado, mas não|Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 19 de maio de 2026. ” RODRIGUES ASSENCIO - PESSOA|37,9 aslosiênedo para a FaselFÍSICA de Habilitação

RUDISNEY GIMENES FILHO
: A . aPrefeito Municipal CATEGORIA 3: Apoio a 02 (dois) Projetos Audiovisuais

Publicado por:Danielli Mendes do Nascimento Alves Classificação — | Nome do projeto e proponente Nota — | Observaçãoá ; MEMÓRIA E MOVIMENTO O ESPORTE EM Aprovado e Selecionad:Código Identificador:DA95F53F 1 PORECATU. — BENEDITO — MAURÍCIO| 86,t p::n FOR S
AGOSTINHO PESSOA FÍSICA Habilitação

CATEGORIA 2: Realização de oficinas de música e dança.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO - PORTARIA N.º 311 DE

04 DE MAIO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais em conformidade com o $2º, Art. 85 da
lei Municipal nº. 075/1997 e contido no Protocolo nº 9.376/2026.

RESOLVE:

Artigo 1º — Conceder ao (a) servidor (a) LAUDICEIA FELTZ DOS
SANTOS- MATRÍCULA- 321151 , ocupante do cargo de AGENTE
OPERACIONAL , lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação
- Licença por Motivo de doença em Pessoa da Família, pelo
período de 15 (quinze ) dias, sem prejuízo da remuneração .
Artigo 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de concessão da
referida licença a partir de 13 de abril de 2026.
Artigo 3º — Divulgue-se e publique-se

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 04 de maio de 2026.

RUDISNEY GIMENES FILHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Danielli Mendes do Nascimento Alves

Código Identificador:3A413C]IA

Aprovado e Selecionado|59 |para a Fase del
Habilitação

PORECATU EM FOCO, MARCIO|? CRISTIANO GERONIMO - PESSOA FÍSICA
PORECATU PELAS LENTES: UM OLHAR|
CINEMATÓGRAFICO —SOBRE — NOSSA| ,,, tii É
HISTÓRIA E CULTURA - FERNANDO| ”” aa p é F

Aprovado, mas nãol
ALVES MURRO peabisaçã
PORECATU EM CENA - MEMÓRIAS DA) Aprovado, mas —nãol4 CULTURA POPULAR. PHAZ FOTOGRAFIA| 78.5 — |selecionado para a Fascl- PESSOA JURÍDICA SANTOS. de Habilitação

.. PORECATU: HISTÓRIAS, VOZES E|,, ;ã::;lªu p:':ª_ F"ªºMEMÓRIAS. OSCAR PEREIRA SANTOS de Mabitização

CATEGORIA 4: Promover uma programação cultural, com pelo
menos dois shows musicais:

Classificação — | Nome do projeto e proponente Nota — [Observação
" EXPRESSO CULTURAL PORECATU| 75,9 Aprovado e Selecionado|

JOSMARI RODRIGUES TAVARES para a Fase de Habilitação

CATEGORIA 5: Implementação de ações de fomento e suporte àCasa do Artesão de Porecatu.

Classificação — | Nome do projeto e proponente Nota — JObservação
CASA DO ARTESÃO DE PORECATU| Aprovado e Selecionado]r MARIA LUCIA ALONSO GUEDES -|89 para a Fase — de
COLETIVO SEM CNPJ Habilitação

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

ADMINISTRAÇÃO —
RESULTADO PRELIMINAR FASE DE MÉRITO EDITAL Nº

001/2026

RESULTADO PRELIMINAR FASE DE MÉRITO
EDITAL Nº 001/2026

PORECATU/PR
O Município de PORECATU/PR, através da Secretaria da Cultura e
Turismo, neste ato representado por Ana Maria Camargo Costa
Vanzella, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei nº
14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei 14.903/2024 (Marco Regulatório do
fomento à Cultura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no
Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução
Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e
Acessibilidade), toma público o Resultado PRELIMINAR da Fase de
Mérito.

DO RESULTADO DO MÉRITO

CATEGORIA 1: Realização de oficinas de capoeira:

Classificação — | Nome do projeto e proponente Nota Observação
CAPOEIRA - CÉLIA MARIA|. Aprovado e Selecionado|t gêfãoso DE OLIVEIRA - PESSOA| 64 pera a Fasslda-Habiliação.

DA PUBLICAÇÃO E TRANSPARÊNCIA:

Deverá ser publicado no site oficial da prefeitura de PORECATU/PR
e no Diário Oficial do Município este resultado.

*IMPORTANTE: Só serão consideradas respostas oficiais da
equipe de acompanhamento, as realizadas via-e-mail!
DO PRAZO DE RECURSOS:
Conforme o Art. 16, inciso III, do Decreto Federal nº 11.453/2023,
caberá recurso contra o resultado preliminar no prazo de 03 (três) dias
Úúteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à publicação
no e-mail: secretariadeculturaporecatu(Qgmail.com.

PORECATU, 18 de maio de 2026.

ANA MARIA CAMARGO COSTA VANZELLA
Secretária de Cultura e Turismo

Publicado por:
Salete Suzana Cavalcanti e Silva Refosco

Código Identificador:F7E642B0

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº51/2026

c
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU [)
EXTRATO DO CONTRATO [o)

oEXTRATO DO CONTRATO nº 51/2026 f
Procedimento Licitatório: 33/2026 E'D
Pregão Eletrônico: 12/2026 ÉES
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Objeto: Contratação de empresa especializada em arbitragemesportiva em diversas modalidades para os eventos esportivos doMunicípio de Porecatu-PR.

Contratada: EDSON LUIZ MORENO.
CNPJ: 23.757.687/0001-00

Valor: R$ 79.531,00 (setenta e nove mil, quinhentos e trinta e umreais)
Desdobramento: 3.3.90.39.05 — 1083

Data de Assinatura: 19/05/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:3100E0SD

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº52/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 52/2026
Procedimento Licitatório: 33/2026
Pregão Eletrônico: 12/2026

Objeto: Contratação de empresa especializada em arbitragemesportiva em diversas modalidades para os eventos esportivos doMunicípio de Porecatu-PR.

Contratada: FM BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA EARBITRAGEM LTDA EPP.
CNPJ: 49.258.944/0001-52

Valor: R$11.919,00 (onze mil, novecentos e dezenove reais)
Desdobramento: 3.3.90.39.05 — 1083

Data de Assinatura: 19/05/2026
Yigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:849DE00B

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº54/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 54/2026
Procedimento Licitatório: 41/2026
Dispensa: 16/2026

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NAÇOLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS PROVENIENTES DOSSERVIÇOS DE SAÚDE (RSS) GERADOS PELO HOSPITAL
MUNICIPAL E DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE VINCULADAS
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORECATU.
Contratada: MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 06.183.150/0001-64

Valor: R$ 32.131,92 (trinta e dois mil, cento e trinta e um reais enoventa e dois centavos).
Desdobramento: 3.3.90.39.82.03 - 1326

Data de Assinatura: 19/05/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: 1CF4A32]

ESTADODOPARANÁ —— “
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS =

DEPARTAMENTO DE ADM INISTRAÇÃOAVISO DE EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº008/2026

AVISO DE EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA DELICITAÇÃO Nº008/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº672/2026

EXCLUSIVA PARA ME, MET E EPP

MENOR VALOR POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) em palestra eassessoria técnica a 13º Conferência Municipal dos Direitos daCriança e do Adolescente (13º CMDCA), a fim de ministrar a palestramagna com o tema: "Fortalecendo o Sistema de Garantia deDireitos da Criança e do Adolescente (SGDCA) e a DemocraciaParticipativa", e para elaboração do Plano Decenal dos Direitos daCriança e Adolescente.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 26de maio de 2026.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DEDISPUTA DE PREÇOS: das 09:00 horas até as 15:00 horas do dia26 de maio de 2026.

VALOR GLOBAL MÁXIMO: R$ 14.389,99 (quatorze mil etrezentos e oitenta e nove reais e noventa e nove centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ORGÃO - 10 — Departamento de Assistência Social
UNIDADE — 10.001 — Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE - 08.243.0032.6032 — Manutenção do
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente
NATUREZA DE DESPESA - 3.3.90.39.00.00 — OUTROSSERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J URÍDICA

Reduzido Programática Fonte Desdobramento Descrição
Serviços Técnicos|02370 10.001.,08.243,0032.6032 00000 3.3.90,39.05,00 Profissionsis

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Conforme item 7 do edital.

OBSERVAÇÃO: A Proposta Ajustada deverá ser anexada naPlataforma BLL.

Pasta Técnica com inteiro teor da Dispensa poderá ser examinada
através dos sites http://bllcompras.org.br/ e
Www.portoamazonas.pr.gov.br.

Informações através dos telefones (42)2018-1122 e (42)99122-6130
ou e-mail Iicitacao©ponoamazonas.pr.gov,br

Porto Amazonas, 19 de maio de 2026.

ELIAS JOCID GOMES DA COSTA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Michele de Oliveira Martins

Código Identificador: IBESABOC

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO foco]
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - DECRETO N.CV

71/2026
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 71, DE 15 DE MAIO DE 2026
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